
Anna Leticia Pessoa de Brito Andrade <anna.brito@tjam.jus.br>

Pedido de Esclarecimento_ PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N.º 054/2025-TJAM

gilliard.licitacao@linkmarket.com.br <gilliard.licitacao@linkmarket.com.br> 21 de novembro de 2025 às
08:55

Para: colic@tjam.jus.br
Cc: Pregao <pregao@linkmarket.com.br>

Prezados Srs(as), bom dia!

Segue, em anexo, o Pedido de Esclarecimento formal referente ao Item 06 (Nobreak). O documento resume as
dúvidas sobre a exigência de amostra e a incompatibilidade do prazo de 15 dias úteis para seu envio, propondo
alternativas para garantir a competitividade do certame.

1. Dispensa de Amostra mediante Documentação Técnica

Considerando que a justificativa central para a amostra do Nobreak é a verificação da composição de 02 baterias
internas e da autonomia mínima de 20 minutos (conforme item 1.6.6 do Termo de Referência): 

Pergunta: Será dispensada a exigência de amostra para o Item 6, caso a Ficha Técnica e/ou
Documento do Fabricante comprovem explicitamente o atendimento de todas as exigências
técnicas descritas no Termo de Referência? 

2. Prazo para Envio da Amostra (Alternativa)

Caso a Administração opte por manter a obrigatoriedade de apresentação da amostra, mesmo mediante a
comprovação documental (Ficha Técnica/Documento), e visando garantir a ampla participação nacional,
solicitamos: 

Pergunta: Existe a possibilidade de aumentar o prazo para envio da amostra de 15 dias úteis
para até 90 (noventa) dias (prazo compatível com o estabelecido para a entrega final do
produto no item 6.4 do Termo de Referência)? 

Por gentileza, confirmar o recebimento.

Agradecemos toda a atenção.

Atenciosamente,

Gilliard Pereira
Licitações

gilliard.licitacao@linkmarket.com.br
+55 (44) 99860-1330 (WhatsApp)
www.coletek.com.br | www.c3technology.com.br
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N.º 054/2025-TJAM 

ITEM: 06 (NOBREAK) 

Data de abertura: 03/12/2025, às 10h00 (Horário de Brasília) 

 

Razão Social: LINKMARKET INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ nº: 09.636.384/0002-99 

Endereço: Travessa Theodoro Koch, nº30, Box 12, Centro, São Bento do Sul - SC 

Telefone: (11) 2197-8400 – ramal 2030 / Whatsapp: (11) 98606-5834 – (44) 99860-1330 

Endereço eletrônico (e-mail): pregao@linkmarket.com.br 

 

 

Prezados Senhores(as) da Comissão de Licitação do ilustre TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, 

 

A licitante solicita o esclarecimento e/ou revisão da exigência de apresentação de amostra para o 

Item 6 (Nobreak), conforme detalhado no Termo de Referência, pelos motivos abaixo:  

1. Conflito de Prazos e Prejuízo à Ampla Competitividade 

O Edital estabelece um prazo de 90 (noventa) dias para a entrega final (Item 6.4), favorecendo a 

participação de licitantes de todo o território nacional. 

No entanto, a  exigência de entrega da amostra em apenas 15 (quinze) dias úteis (Item 3.5.1.21.1) impõe 

um ônus logístico e temporal desproporcional. Este prazo exíguo retira a ampla competitividade, pois 

inviabiliza ou penaliza licitantes de regiões distantes da sede do órgão (AM), contrariando a possibilidade 

da ampla competitividade em âmbito nacional. 

2. Suficiência da Prova Documental para o Nobreak 

A justificativa para a amostra do Nobreak (Item 1.6.6) é a verificação da "composição de 02 baterias 

internas" e da "autonomia mínima de 20 minutos". 

Propomos que esta verificação seja suprida pela Ficha Técnica e/ou Especificações emanadas do 

Fabricante, anexados na proposta. 

O próprio Edital prevê a dispensa da amostra (Item 3.5.1.21.8) caso as "informações técnicas e 

certificados" sejam suficientes para comprovar a conformidade. Exigir o envio da amostra apenas para 

confirmar dados já atestados em documentos oficiais e certificados de qualidade do fabricante caracteriza 

excesso de formalismo, além do prazo da amostra de única unida de (15 dias úteis). 

3. Garantia de Conformidade no Recebimento Definitivo 

O Termo de Referência já garante a segurança e conformidade para a Contratante por meio do processo de 

recebimento: o Recebimento Definitivo (Item 6.7.2) exige a verificação das especificações em até 10 dias 



 

 

úteis e assegura que o objeto será recusado caso não atenda às especificações (Item 6.7.3), garantindo a 

qualidade e conformidade final do produto. 

 

Solicitamos os seguintes esclarecimentos sobre a exigência de amostra para o Item 6 (Nobreak de 

Pequeno Porte): 

1. Dispensa de Amostra mediante Documentação Técnica 

Considerando que a justificativa central para a amostra do Nobreak é a verificação da composição de 02 

baterias internas e da autonomia mínima de 20 minutos (conforme item 1.6.6 do Termo de Referência):  

• Pergunta: Será dispensada a exigência de amostra para o Item 6, caso a Ficha Técnica e/ou 

Documento do Fabricante comprovem explicitamente o atendimento de todas as exigências 

técnicas descritas no Termo de Referência? 

 

 

2. Prazo para Envio da Amostra (Alternativa) 

Caso a Administração opte por manter a obrigatoriedade de apresentação da amostra, mesmo mediante a 

comprovação documental (Ficha Técnica/Documento), e visando garantir a  ampla participação nacional, 

solicitamos: 

• Pergunta: Existe a possibilidade de aumentar o prazo para envio da amostra de 15 dias úteis para 

até 90 (noventa) dias (prazo compatível com o estabelecido para a entrega final do produto no item 

6.4 do Termo de Referência)? 

  

 

Agradecemos os esclarecimentos. 

 

São Bento do Sul - SC, 21 de novembro de 2025. 

 

 

Diretor Comercial 




